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 A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES –ANTT, já qualificada 

como Requerida no procedimento arbitral em epígrafe, representada pelos membros da 

Advocacia-Geral da União infra-assinados, em obediência ao prazo estabelecido pela Ordem 

Processual nº 26, de 11 de agosto do corrente ano, expor e requerer o que segue.  

  Por meio da Ordem Processual nº 26, o Tribunal autorizou a apresentação da 

decisão do Superior Tribunal de Justiça pela Requerente e concedeu o prazo de cinco dias 

úteis, contados a partir da juntada do referido documento, para a Requerida exercer o 

contraditório sobre o seu conteúdo e sobre os comentários tecidos acerca dele na Petição 

31 da Requerente e, eventualmente, na manifestação por meio da qual a Requerente vier a 

apresentar o documento. 

Em 09 de agosto de 2022, a Requerente apresentou Petição 31 respondendo a 

alegação preliminar da Requerida e comunicando “a ocorrência de um fato novo”, 

consistente na prolação de decisão pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em 

3 de agosto de 2.022. Nas palavras da Requerente, a decisão narrada “implica no 

reconhecimento, pela Corte Especial do STJ, do dever e do atraso de a ANTT promover o 

reequilíbrio econômico-financeiro da Concessão”. 

Na sequência, em 18 de agosto de 2022, a Viabahia realizou a juntada da 

decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) proferida nos autos da Suspensão de Liminar e 

de Sentença (“SLS”) nº 3082/DF proposta pela ANTT, sob o argumento de que tal decisão 

produziria “impacto relevante na presente arbitragem”.  

Diante dessas alegações, e com o intuito de aclarar a verdade dos fatos aqui 

delineados, duas questões devem ser esclarecidas a este i. Tribunal: a) primeiro, o alegado 

impacto da decisão neste procedimento arbitral; e b) segundo, o suposto reconhecimento 

de direito ao “reequilíbrio econômico-financeiro da Concessão”. 

Como se vê da leitura do documento acostado aos autos, a aludida decisão 

proferida pelo STJ manteve vigente os efeitos da decisão proferida nos autos da Tutela 

Cautelar Antecedente nº 1044709-06.2021.4.01.0000 (RTE-522) que se limitou a determinar 
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que a ANTT desse cumprimento à sentença de primeiro grau prolatada no Processo Judicial 

nº 1009371- 92.2017.4.01.3400 (RTE-518).  

 A referida sentença de primeiro grau, proferida em 13 de outubro de 2021, 

confirmou a liminar concedida em 24 de outubro de 2019, no bojo do agravo de instrumento 

nº 1003068-43.2018.4.01.0000, e determinou a suspensão de obrigações do Contrato tão 

somente até que fosse concluído o processo de revisão quinquenal do contrato de 

concessão em curso.  

 Observa-se, portanto, que o “fato novo” apresentado pela Requerente nada 

mais é do que a confirmação de uma tutela liminar concedida em 24 de outubro de 2019, 

de amplo conhecimento deste Tribunal, já que proferida antes mesmo de sua formação.  

Destaca-se, aliás, que a decisão liminar, mantida pela nova decisão do STJ 

acostada aos autos, foi objeto de análise consubstanciada na Ordem Processual nº 05, 

quando este Tribunal concluiu não possuir jurisdição para julgar o objeto das ações em curso 

perante o Poder Judiciário e definiu que os pleitos formulados naquelas ações não seriam 

objeto de julgamento na presente Arbitragem (§18 OP 5). 

Em verdade, e mais uma vez, o comportamento da Requerente confirma a 

adoção de uma postura abusiva e excessiva que tem por finalidade apenas causar tumulto 

neste procedimento arbitral com a juntada de documentos e informações que nada 

contribuem para o deslinde processual, impossibilitando as partes de seguirem o 

cronograma fixado.  

Esclarecida essa questão inicial, é preciso advertir que a decisão do STJ não tem, 

em nenhuma medida, a extensão de efeitos sustentados pela Requerente. Conforme já 

esclarecido na Petição 25 da Requerida, a decisão que determinou a suspensão das 

obrigações do Contrato em virtude da mora da ANTT em promover a Revisão Quinquenal, 

mantida pela recente decisão do STJ, não emite nenhum tipo de juízo de mérito quanto à 

eventual existência ou não de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, tampouco 
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sobre a vocação da Revisão Quinquenal nesse plano, mas determina tão somente a 

necessidade de finalização do procedimento revisional. 

Nesse ponto, é notório perceber que a decisão da Corte Superior se funda 

prioritariamente em argumentação processual, remetendo as discussões jurídicas do caso 

às instâncias originárias, que aprofundarão os fatos narrados a partir da devida instrução 

probatória. 

Não há – e nem haveria de haver – qualquer ingerência judicial sobre o pleito 

de reequilíbrio apresentado pela Requerente na via arbitral. Aliás, na abstrata possibilidade 

de o Judiciário adentrar nesta senda, como faz supor a Requerente, estaríamos diante de 

flagrante invasão de competência, na medida em que o compromisso arbitral firmado entre 

as Partes reconhece e legitima a jurisdição arbitral para apreciação do feito.  

Diante de tudo isso, novamente advertimos que os argumentos apresentados 

pela Requerente têm o condão tão somente de confundir este Tribunal, apresentando 

movimentação processual judicial que em nada impacta no andamento desta arbitragem.   

Por fim, e diante da informação de que este Tribunal delineará os 

procedimentos da audiência que se aproxima, pugnamos pela fixação de um prazo comum 

para que as partes apresentem a relação nominal atualizada das testemunhas técnicas 

indicadas em cada tópico. Nesse ponto, solicitamos que a Requerente indique, de forma 

expressa, quais representantes da empresa Alvarez & Marsal serão arrolados nos 

respectivos pontos, a fim de equalizar as informações e possibilitar a devida previsibilidade 

necessária à audiência. 

 

Brasília, 25 de agosto de 2022. 

 
 
 

JONAS RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR 
Procurador Federal 

 

ROBERTA NEGRÃO COSTA WACHHOLZ 
Procuradora Federal 
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RDA-175  Carta VB-GEC 0130/2019  

RDA-176  PARECER n. 00778/2018/PF-ANTT/PGF/AGU  

RDA-177  Ofício nº 0008/2018/GEREF/SUINF  
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RDA-178  Notificação Nº 001/2010/CVTI, datada de 20 de maio de 2010  

RDA-179  Carta VB-GEC-0131/2010  

RDA-180  Memorando Circular nº 050/2014/SUINF  

RDA-181  Parecer Técnico nº 287/2014/SUINF  

RDA-182  Ofício SEI Nº 12644/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT  

RDA-183  Nota Técnica nº 4509/2019/GEFIR/SUINF   

RDA-184  Parecer Técnico nº 132/2018/GEFOR/SUINF   

RDA-185  Nota Técnica nº 49/2016/GEROR/SUINF;  

RDA-186  TC 010.680/2018-7  

RDA-187  
Parecer nº 00959/2019/PF-ANTT/PGF/AGU (Processo nº 

50500.202870/2016-24)  

RDA-188  Carta VB-GEC-0153/2020  

RDA-189  Despacho SUROD 4027344  

RDA-190  Parecer Técnico nº 099/2015/COINF-URBA/SUINF   

RDA-191  Resolução ANTT 5.083/2016  

RDA-192  Resolução ANTT 2.665/08  

RDA-193  Parecer Técnico nº 076/2019/GEFIR/SUINF  

RDA-194  Portaria SUINF nº 034/2015  

RDA-195  Ofício SEI nº 12334/2019/COINFBA/URBA-ANTT  

RDA-196  Acórdão TCU 1447/2018  

RDA-197  Carta VB-GEC-0750/2019 (Processo nº 50500.372648/2019-31)  

RDA-198  Ofício Circular nº 014/2018/GEENG/SUINF  

RDA-199  Nota Técnica SEI Nº 571/2019/SUEXE/DIR   

RDA-200  Nota Técnica SEI Nº 580/2019/SUEXE/DIR   

RDA-201  Processo n° 50501.299381/2018-39   

RDA-202  Processo nº 50500.334294/2019-26  

RDA-203  Parecer Técnico nº 339/2018/GEFIR/SUINF, de 19/12/2018  

RDA-204  Parecer nº 00339/2020/PF-ANTT/PGF/AGU  

RDA-205  Despacho SUROD 4050659  

RDA-206  Parecer Técnico nº 0104/2019/GEENG/SUINF  

RDA-207  Carta VB-GEC-0093/2019  

RDA-208  Ofício Circular nº 002/2019/SUINF  
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RDA-209  Despacho GEFIR 4054011, de 29/08/2019  

RDA-210  Despacho COINFBA 4054015, de 05/09/2019  

RDA-211  Ofício SEI 4054016  

RDA-212  Ofício SEI 4054018  

RDA-213  Nota Técnica nº 156/2019/GEFIR/SUINF/DIR   

RDA-214  Despacho SUROD 4037642  

RDA-215  DNIT PRO 273/96  

RDA-216  
RELATÓRIO MONITORAÇÃO PAVIMENTO - CONSÓRCIO CEPPLA ALTA 

AMBIENTE BRASIL  

RDA-217  RCA nº 052/2014   

RDA-218  Acórdão 2104/2008  

RDA-219  Projeto Executivo da Requerente  

RDA-220  Despacho GEFIR 5101435  

RDA-221  Parecer Técnico 249/2016/GEINV/SUINF  

RDA-222  Ofício SEI nº 10778/2019/GEFIR/SUINF/DIRANTT, de 27/08/2019   

RDA-223  Relatório Complementar Supervisora  

RDA-224  Sentença Parcial de Mérito no Procedimento Arbitral 23433/GSS/PFF   

RDA-225  Decisão sobre pedido de esclarecimentos – Caso Galvão  

PETIÇÃO 7 DA REQUERIDA - MANIFESTAÇÃO SOBRE A OP 7  

RDA-226  Extrato de peças relativo ao Processo TC 010.222-2019-7  

RDA-227  
Advogados/Representantes legais habilitados nos autos do TC 010.222-

2019-7  

PETIÇÃO 11 DA REQUERIDA - MANIFESTAÇÃO SOBRE A REVISÃO QUINQUENAL 

RDA-228 Parecer n° 0078/2021/PF-ANTT/PGF/AGU 

RDA-229  Ofício SEI n° 18474/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT 

RDA-230 Ofício nº 9006/2021/SUROD/DIR-ANTT 

RDA-231 Nota Técnica nº 1876/2021/GEFIR/SUROD/DIR 

PETIÇÃO 12 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À OP 11 

RDA-232 
Sentença em sede de embargos de declaração na ação ordinária nº 

1009371-92.2017.4.01.3400 

PETIÇÃO 13 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À OP 11 SOBRE 

PROCESSO DE REVISÃO QUINQUENAL 

RDA-233 Ofício SEI n° 14870/2020/SUROD/DIR-ANTT 
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RDA-234 Despacho CIPAC 6761993 

PETIÇÃO 14 DA REQUERIDA – SEGUNDA MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À OP 11  

RDA-235 
Pedido de expedição de Certidão pela Corte de Contas, de 08 de junho de 

2021  

PETIÇÃO 15 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO SOBRE O RDA-025 

RDA-236   Ofício 31536/2021-TCU/Seproca e a Certidão nº 52/2021 anexa 

PETIÇÃO 16 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À ORDEM 

PROCESSUAL N° 15 

RDA-237 Carta VIABAHIA VB-GEC-0751/2021, de 17 de junho de 2021 

PETICÃO 18 DA REQUERIDA - MANIFESTAÇÃO PARA JUNTADA DE REGISTROS DE VÍDEO 

RDA-238 

    1° registro de vídeo juntado em 30 de julho de 2021 referente à rodovia BR-

116.BA 

RDA-239 

    2° registro de vídeo juntado em 30 de julho de 2021 referente às 

rodoviasBR-116.BA e BR-324.BA 

PETIÇÃO 20 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À ORDEM PROCESSUAL 

N° 19 

RDA-240     Resolução ANTT n° 5935/2021 

RDA-241     Despacho SUROD SEI 7417386 

RDA-242     Despacho CIPRO SEI 7418222 

RDA-243     Portaria 256/SUROD 

RDA-244     Ofício SEI n° 20338/2021/SUROD/DIR-ANTT 

RDA-245     Carta VB-GEC-1026-2021 

RDA-246     Resolução ANTT n° 5823/2018 

PETIÇÃO 25 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À  

ORDEM PROCESSUAL N° 22 

RDA-247 Voto DSL 71, de 02 de dezembro de 2015 

RDA-248 Publicação da Resolução nº 4.950, de 02 de dezembro de 2015, no DOU 

RDA-249 Ofício nº 2691/2015/SUINF 

RDA-250 Processo 50500.045500/2021-41 

RDA-251 Processo 50500.055501/2021-01 

RDA-252 Processo 50500.056483/2021-77 

RDA-253 Processo 50500.057622/2021-80 

RDA-254 Carta VB-GEC-1202/2020 

RDA-255 Ofício SEI nº 17198/2020/GEFIR/SUROD/DIR-ANTT 
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RDA-256 Nota Técnica nº 4042/2020/GEFIR/SUROD/DIR 

RDA-257 Acordão STJ – Recurso Especial nº 1.450.434-SP 

RDA-258 Acórdão TRF3 – Processo nº 0011747-27.2015.4.03.6102 

RDA-259 Acórdão TJSP – Processo nº 1053865-63.2017.8.26.0053 

RDA-260 
Sentença Parcial de Mérito proferida no Procedimento Arbitral CCI nº   

23932/GSS/PFF  

RDA-261 Sentença da 24º VFRJ - Processo nº 0012434-56.2017.4.02.5101 

RDA-262 Mandado de Segurança nº 1054632-41.2021.4.01.3400 

RDA-263 Relatório à Diretoria SEI nº 79/2022 

RDA-264 Nota nº 00230/2022/PF-ANTT/PGF/AGU 
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